
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO/CPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 

N° 001/2016 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministrar cursos de , 
capacitação para professores, gestores, coordenadores, equipe pedagógica e !i 

demais áreas da Educação Infantil, Educação Inclusiva, Alfabetização, Ensino !I 
'i Fundamental de 1° ao ogo ano, PODE, Regime Interno, PPP, SEMED e '' 

Bral~a: de int~resse d~ Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura :i 

Mun1c1pal de R1bamar F1quene/MA. · 

LOCAL, DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO: 

LOCAL: Comissão Permanente de Licitação- CPL, situada à Av. Principal s/n - Centro Ribamar Fiquene - MA 

DATA: 16/D2/2016 
HORA: 09 ·. 00hs (nove horas) horário local. 

·TERMO DIE ABERTURA: 

Este volume do edital de licitação na modalidade Pregão Presencial n° 001/2016, possui 57(cinquenta e 
sete) páginas , incluindo esta , numericamente ordenadas e rubricadas por minha pessoa . 
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PREGÃO 'N° 001/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE -MA 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2016 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministrar cursos de capacitação para professores, gestores , 
! coordenadores , equipe pedagógica e demais áreas da Educação Infantil, Educação Inclusiva , Alfabetização Ens1no 

Fundamental de 1° ao og o ano, PODE, Regime Interno, PPP, SEMED e Bralfa , de interesse da Secretana Mun1cipai ,, 
cJe Educação da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene/MA. i[ 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Social : ___________________________________ _ 

lnsc. Estadual n°: ---------------- ----------·---------------

Endereço: ----------------------------------------- - ---

Cidade: Estado: ------------------- --------------------

1;:-mail: 

(DDD) Telefone: ( _________________ (DDD) Fax: ( _____________________ __ 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

Nomecom~leto : _______________________________________ __ 

Cédula de identidade n°: _______________ Órgão emissor: ___________ _ 

____________ (DDD) Telefone: ( ________________ __ 

. -mail : 

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; ( ) Outros : __________ __ Data do 

recebimento do edital: ___ / ____ / ______ _ 

Assinatura/rubrica do responsável : ------------------------------------

Senhor Lic1tante , 
Visando ccmunicação futura, solicito a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo a 
Comissão Permanente de Licitação ou pelo e-mail: ccl.pmrf@hotmail.com. A não remessa do recibo 1

1 

exime a Comissão Permanente de Licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas no il 
instrumento convocatório , bem como de quaisquer informações adicionais . 

1 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 I E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 

Página 2 de 57 



._ .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE -MA 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2016 

SUMÁRIO 

1. PREÂMBULO .. .... .. ............ ........... ..... .... ....... .. .... .. ... ..... ... .. ....... .. .. ..... ...... ..... .... .. .. .. .. .. ..... ... ............. .. .. . .. . 5 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO .. ..... .... .. ..... .. ........ .. ..... .. ...... ... ............. .... ........... .. .. .... ....... . .. ... ... .. .... .. .. .. .. . ... .. .. .. 5 

3. DAS CONDI ÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO .. ..................................... .. .......... .. .......... .. ......... . .. .. . 5 

4 . DAS RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO ..... ..... .... ..... ..... ... ..... .. .. .... .... ... ... .. ..... ......... .. ...... .... .... ..... .. .... . 6 

5. CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO ...... ... .. .... .. ... ............ ... .... ... .. .......... ... ....... .... ....... .. ....... ..... ..... 7 

6 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS .. ............ .. .............. .. ..... .... ... ..... .. .... ..... ... .. 9 

7. CRITERIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS .. .. .... ....... .. ....... ..... ...... .. .. .. ..... .. ......... .. ...... ... ... ......... ... 11 

8. DOCU MENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO .................. ............ .. .......................... .... ..... .... .... .. .. .. .. .. ... . ... .. . 11 

9. ~> ESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO ....... .. .......... ... .. .. ... .. .... .. .... .. ..... .. ... .... .. ... ........... ... ...................... ..... ... .... .... ..... .. .. ... .. .... ... .... 18 

10. ~~ ULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DA HABILITAÇÃO ...... .. .... .. .. ................ .. ........... .. .. 20 

11. DOS RECURSOS ...... ... ... .... ... .. .. ... ... .. .. .. ... .. .... .... ... ....... ..... ...... ........ ... ... ....... ... .. ......... ........ ........ .. ............ 23 

12. J..\DJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO .... ... .... ......... .. ......... ....... ... ... ... ........ .. .. ... .... ..... .. ............ ... .. .. .. ... ... ... 23 

13. DAS SAN ÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES ..... ... ...... ..... ... .. ..... ... .... ..... ....... ..... .. ....... ... .. ... ... 24 

14. CLASSIFI CAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS ..... .. ..... .. ....... .. .......... ... ..... ..... . 25 

15. DO CONTRATO .. .. .... ..... ..... ...... ..... ..... .. ........ .... ... .. .... .... ...... ............ .... ... .. .. ... ..... ......... ..... ..... ... ............ .... 25 

16. F{ECOM POSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO DO RECURSO .. .. .. ..... ... .. ........... ..... . 25 

17. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS .... ... .. ... ....... ... ... ...... ....................... ...... ....... .. ............. .... 26 

18. CO PAGAMENTO ..... .. .... .. .. ................ ....... .. ........... .. ......... ................ .. ... .. .. .. .. .... ....... .......... ... ... ... .... ..... .. .. 26 

19.DOSPEDIDOSDE ESCLARECIMENTOS .. ..... .... ............ ..... ............... .. .. .. .... ... ... .. .... .. .. ..... ..... .. .. ....... .. ..... . 26 

20. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORI0 .. .. ............. .... ... ....... .... .. ....... ... .. ....................... .. ..... ..... ... 26 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ..... ................................. .... .. ........ .. ....... .... ............................. .. ................. .. 27 

22 . DOS ANEXOS ..... .. ..... ..... ........ ........ ..... ........... ... ....... .. .. ... .. .. ... ... ......................... ....... ... .. ......... ... ..... .... .... . 28 

Anexo I - Termo de Referência ...... ... .. ...... .. .. .. .............. .. ...................................................... .. ................ . 29 

Anexo 11- Modelo de Declaração de cumprimemo dos requisitos de habilitação ........................... .. .. ... . 37 

Av. Principal, s/n , Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 I E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 

?ágina 3 de 57 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE -MA 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

COMISSÃO ::>ERMANENTE DE LI ClT AÇÃO/CPL 

J\nexo 111 - Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. r da 

Constituição Federal ..... ..... .. .... ......... ..... .. ....... .. ... .... .... .. . .. ...... ...... .. ..... ......... ...... ...... .. .. .... .... .......... ... ... ... .. 38 

J\nexo IV - Modelo de Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação. 39 

.t~nexo V - Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos do edital .. ................ 40 

.t~nexo VI - Modelo de Declaração de localização e funcionamento .... ... .... .. ... .... ... .... .... ......... ...... ... .. .. ... 41 

1\nexo VIl - Modelo da Declaração que o(s) empresário I sócio(s) I dirigente(s) I responsâvel(é1s) 

técnico(s} não é( são) servidor(es) público(s) do Município de Ribamar Fiquene- MA; ...... .. .. .. .... .... .. ..... 42 

.L1nexo VIII- Modelo de Declaração de enquadramento .. ..... ............. .. ...... ....... .................. ... ........ ... ....... 43 

J\nexo IX- Modelo de Resumo de proposta de preços ... ... ........ .... .... .. ......... .. ......... .......... .. .. ................ .. 44 

Anexo X - Modelo de Proposta de preços ; ......... : .......... .. ............ .. .......... .... ..... .... .. .. .... .................... ...... .. 45 

1\n exo XI- Modelo de Carta Credencial ........ .. .. ........ .... .... ....................... .. .. ............. ............ .. .. .. .. .. .. .. .... .. 46 

/\nexo XII - Minuta do Contrato .. ..... .. .. .. .. .. .......... ........... .. .. .. ......... ......... .... .... ..... .. ...... .. ...... ........ .... .. ...... . 4 7 

Anexo XIII - Modelo de Ordem de Serviço .. ... .... .............. .. ..... .... ........... .......... .. .... .... ... .. .. .... ...... .. .. ......... 54 

l\nexo XIV- Modelo de Termo de Recebimento Provisório .... ........ .... .. .... .. ..... ........ ............ .... .......... .. .. .. 55 

/\nexo XV- Modelo de Termo de Recebimento Definitivo ........ .. .. .... ....... ... .... ................ .. ....... .. .... .... .... .. 56 

24.T'cRMO DE ENCERRAMENTO ... ......... ..... .... ... ..... ........ .. .. ....... ... ...... ... ............. ..... ... ...... ...... .. ... ...... .... ... .. 57 

Av. Principal, s/n , Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-11171 E-mail : ccl.pmrf@hotmail.com 

Página 4 de 57 



1. PREÂMBULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE- MA 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO/CP L 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 001/2016 

1.1. A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA, por intermédio do seu Pregoeiro Municipal, 
designado pela Portaria n° 241/2016, de 19 de janeiro de 2016, torna público para 
~onhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados no item 1.3 deste 
edital , fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM, para contratação de empresa especializada para ministrar 
cursos de capacitação para professores, gestores, coordenadores, equipe pedagógica e 
demais áreas da Educação Infantil, Educação Inclusiva, Alfabetização, Ensino Fundamental 
de 1° ao 0 9° ano, PODE, Regime Interno, PPP, SEMED e Bralfa, de interesse da Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene/MA, conforme descrito 
neste Edital e seus Anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente as disposições da Lei Federal n° 
10.520/02 , regulamentada pelo Decreto Municipal n° 06/2013, aplicando-se , 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei Complementar nc 
123/2006 e demais normas pertinentes à espécie , bem como as condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 

1.3. Os envelopes de "Proposta" e "Documentação", deverão ser entregues na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada à Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene - MA, até às 
09 :00hs (nove horas) do dia 16 de fevereiro 2016 

1.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a 
aste Pregão serão realizados no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário . 

2. OBJETO DA LICITAÇÃ,Q 

2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para ministrar 
cursos de capacitação para professores, gestores, coordenadores , equipe pedagógica e 
demais áreas da Educação Infantil, Educação Inclusiva, Alfabetização , Ensino Fundamental 
de 1 o ao 0 9° ano, PODE , Regime Interno, PPP, SEMED e Bralfa, de interesse da Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene/MA, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I deste edital). 

2.2. O valor total estimado para execução do objeto desta licitação é de R$ 137.082,20 (cento e 
trinta e sete mil oitenta e dois reais e vinte centavos) tendo por referência os preços 
constantes das pesquisas de preços realizadas. 

3. 1. Poderão participar desta licitação: 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação, e que atenderem a todas as exigências , inclusive 
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. r 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
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3.1.1.1 . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE- MA 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃOICPL 

É facultado ao .:>regoeiro no decorrer da sessão pública , pesquisar junto 
ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo 
Federal , se a ramo de atividade enquadrada na Classificação Nacional 
de Atividades Econômicas/CNAE, compreende o objeto ora licitado. 

4. DAS RESTRIÇOES PARA PARTICI~AÇÃO 

4 .1. Será vedada a participação de: 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital; 

4 .1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência , sob concurso 
de credores , em dissolução ou em liqüidação; 

4.1 .3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública , direta ou indireta , federal , estadual, municipal ou do Distrito Federal. por 
meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município . 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Ribamar Fiquene - MA; 

4 .1.4. Empresas reunidas em consórcio , que sejam controladas , coligadas ou 
subsidiárias entre si , qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de 
Ribamar Fiquene - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio , 
dirigente ou responsável técnico; 

4 .1.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

4.1.7. Empresas [incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis ) técnico(s), 
e/ou qualquer outro(s) responsável(eis) , independente da denominação] que estão 
respondendo processo judicialmente com sentença definitiva ou trânsito em 
julgado, em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em 
licitações públicas, danos ao erário público e/ou formação de quadrilha ; 

4.1 .8. Empresas que não possuam endereço f ísico, bem como local e instalações 
adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 

4.1.8.1. É facultado ao pregoeiro , visitar in loco, a(s) sede(s) da(s) empresa(s ) 
participante(s) deste certame , para fins de comprovação da 
existência de endereço físico e/ou confirmação da autenticidade das 
fotografias apresentadas, bem como constatar que o local e 
instalações são adequados e compatíveis para o exercício do ramo 
de atividade. Havendo a referida visita, reserva-se o Pregoeiro 
fotografar a área externa (fachada) e/ou área interna do imóvel 
onde está localizada a empresa , conforme, artigo 43 , § 3° da Lei 
8666/1993. 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE -MA 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

4.1.8.2. Após a visita in loco e constatado que o endereço da empresa 
participante é fictício , podendo esta ser considerada uma "empresa 
fantasma", ou as fotografias apresentadas pela empresa(s ) 
licitante(s) não corresponderem a realidade constada in loco, o 
pregoeiro inabilitará/excluirá automaticamente a empresa do certame. 
declarando-a inidônea, garantida a prévia defesa em processo 
regular e encaminhará os autos do processo para o Ministéno 
Público do Estado do Maranhão aplicar as demais penalidades 
previstas em lei. 

5. CREDENCIAMENTO E REPRESENT~Ç.ÃO 

5. 1. As empresas licitantes que se fizerem representar nesta licitação, além de apresentarem o 
envelope contendo a proposta de preços e envelope contendo a documentação para 
habilitação , deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo no ato de entrega dos 
envelopes, conforme abaixo: 

5.1.1. SÓCIO(A), EMPRESÁRIO(A), DIRIGENTE OU ASSEMELHADO(A): 

5.1.1.1 . Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equival ente 
que possua foto, inscrição de micro empreendedor individual, ou 
requerimento de empresário, no caso de empresa individual , ou 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI , ou ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas 
eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado , em se 
tratando de sociedades comerciais , e, no caso de sociedade por 
ações , acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou inscrição do ato constitutivo , no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercíc io, 
ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente , quando a 
atividade assim o exigir, que comprovem sua capacidade de 
representante legal , com expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações . Em caso de 
administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de 
reunião ou assembleia em que se deu a eleição. 

5.1.2. PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A): 

5.1.2.1. Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), 
assinada por tabelião e possuindo o selo de fiscalização do Poder 
Judiciário do Estado da sede do Cartório , outorgando 
obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações 
públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante 
poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir 
proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, 
assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar 
juntamente com o referido instrumento , cédula de identidade ou 
documento equivalente que possua foto do(a) outorgado(a) , inscrição de 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
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5.1.2.2. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE -MA 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

micro empreendedor individual, ou requerimento de empresàrio , no 
caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor com todas as suas eventuais alterações ou consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais , 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no 
caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício, ou dncreto de autorização , em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País , e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente . 
quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de 
representante legal do outorgante, com expressa previsão dos 
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações; ou 

Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou 
Carta Credencial (Anexo XI), com firma reconhecida em cartório do 
outorgante , outorgando obrigatoriamente poderes para representar a 
mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua 
interposição. A outorgante poderá ainda , conferir a(ao) outorgado(a) 
poderes para emitir proposta de preços , emitir declarações , receber 
intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante . Devera 
apresentar juntamente com o referido instrumento ou carta credencial , 
cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do(a ) 
outorgado(a) , inscnçao de micro empreendedor individual , ou 
requerimento de empresário, no caso de empresa individual , ou 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI , ou ato 
constitutivo , estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas 
eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais , e, no caso de sociedade por 
ações , acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradore~. ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis , acompanhada ue prova de diretoria em exercício , ou decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal 
do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de 
direitos e assunção de obrigações. 

5.2. Os documentos enumerados nos itens 5.1 .1. e 5.1.2. deste edital , deverão ser 
apresentados, obrigatoriamente , da seguinte forma: 

5.2.1. 

5.2.2 . 

5.2 .3. 

Documento(s) original(is); ou 

Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) em cartório ; ou 

Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) por servidor da 
Comissão Permanente de Licitação, media11te a apresentação do(s) documento(s) 
original(is) para confronto. 

Av. Principal , s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE -MA 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO/CP L 

5.2.3.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta no item 5.2.3. deste 
edital , deverá comparecer na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, sito na Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, com 
sede à Av. Principal s/n , Centro- Ribamar Fiquene- MA, em dias úteis , 
de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08 :00hs (oito horas) às 
14:00hs (catorze horas), até o 1° (primeiro) dia útil anterior a data da 
realização do certame, munido do(s) documento(s ) original (is ) 
juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em ) autenticada(s). 

5.2 .3.2. Em nenhuma hipótese será(ão) autenticada(s ) cópia (s) de 
documento(s) no dia da realização do certame , disposta no item 1.1 
deste edital. 

5.3. Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do 
processo desta licitação e não serão devolvidos as empresas licitantes. 

5.4 . A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o 
item 5.1 deste edital não excluirá a empresa l:citante do certame , mas impedirá o 
representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer outro ato 
inerente a este certame. 

5.5. O representante legal devidamente credenciado poderá , a qualquer tempo , ser substituído 
por outro , desde que apresente todos os documentos necessários para credenciamento , 
devendo ser observada a restriçãc, constante do item 5.4 deste edital. 

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PRO~OSTA DE PREÇOS 

6.1. As propostas de preços deverão ser entregues, obrigatoriamente , em envelope separado . 
devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 9.4 
deste edital. 

6.2. O envelope "proposta de preços", deverá conter, obrigatoriamente , 01 (uma) via do 
Resumo da Proposta de Preços (Anexo IX) e da Proposta de Preços (Anexo X) , de igual 
teor e forma, datilografadas ou impressas por qualouer processo eletrônico , sem cotações 
alternativas , emendas ou , devendo estar rubricadas e a última folha assinada por 
representante legal da empresa (em conformidade com item 5.1 deste edital ), contendo 
nome completo do mesmo. 

6.3 . As propostas de preços deverão conter obrigatoriamente : 

6.3.1. Modalidade/número da licitação e o nome ou razão social da proponente , número 
do CNPJ/MF , endereço completo, telefone (se houver) , fax (se houver) e 
endereço eletrônico e-mail (se houver), bem como dados bancários - nome do 
banco, agência e conta corrente para fins de pagamento. 

6.3.2. Descrição detalhada dos serviços cotados, contendo a indicação do 
unidade, quantidade. 
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6.3.2.1 . A empresa licitante deverá descrever na proposta de preços as 
especificações verdadeiras dos serviços cotados , observando as 
especificações mínimas exigidas no Anexo I- Termo de Referência . 

6.3.3. Preço unitário e preço total do item em algarismo arábico , expressos 
obrigatoriamente em moeda corrente nacional , preços esses que deverão ser 
únicos e certos, considerando as especificações e condições constantes deste 
edital e seus anexos, neles incluídas todas as despesas de qualquer natureza tais 
como salários , seguros, impostos , taxas, encargos sociais e trabalhistas e todos 
os demais custos necessários ao perfeito cumprimento das obrigações objeto 
desta licitação. 

6.3.4 . Preço total da proposta de preços , em algarismo arábico e por extenso , expressos 
obrigatoriamente em moeda corrente nacional , preços esses que deverão ser 
únicos e certos , considerando as especificações e condições constantes deste 
edital e seus anexos , neiE~s incluídas todas as despesas de qualquer natureza tai s 
como salários , seguros, imposte>s, taxas, encargos sociais e trabalhistas e todos 
os demais custos necessários ao perfeito cumprimento das obrigações objeto 
desta licitação. 

6 .3.5. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias consecutivos , a contar da 
data de sua apresentação; 

6.4 . O prazo de validade da proposta será 60 (sessenta) dias consecutivos . As propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos. 

6.5. O prazo para fornecimento dos serviços será conforme necessidade da Secretaria 
requisitante e Ordem de Serviço. Caso tal prazo esteja omisso , ou seja superior ao 
máximo estipulado , o Pregoeiro o entenderá como sendo igual ao máximo permitido. 

6.6. Nas propostas de preços deverá ser obrigatória a cotação de 100% (cem por cento) do 
quantitativo fixado do respectivo item, conforme Termo de Referência (Anexo I) deste 
edital , não sendo permitidas ofertas especiais. 

6. 7. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante , ou o 
mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública , este fica impedido de participar da presente licitação, correspondendo a simples 
apresentação da proposta a indicação, por parte da empresa licitante , de que inexistem 
fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro 
do disposto no Art. 97 da Lei n° 8.666/93. 

6 .8. Serão desclassificadas as propostas que: 

6.8 .1. Não atenderem, integralmente, a todas às ex1gencias do presente edital , que 
sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, omitirem dados 
requeridos, apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste 
edital. 
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A simples irregularidade formal , que evidencie lapso isento de ma-fé. e 
que não afete o conteC1do ou a idoneidade da proposta não será causa 
de desclassificação. 

6 .8.2. Não especificarem detalhadamente o serviço ofertado. 

6.8.3. Apresentarem preços finais excessivos ou manifestamente inexeqüíveis ; 

6.8.3.1 São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de 
lances, ultrapassarem os valores unitários estimados: 

6.8.3.2 Apresentarem preços manifestamente inexeqüível , assim considerado 
aquele inferior a somatória do custo do serviço/produção ma is os 
encargos legais; 

6.8.3.2.1. É facultado ao pregoeiro, quando necessário e antes de 
desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado , 
suspender a sessão e requerer à empresa licitante de 
melhor oferta que apresente documento(s) que 
comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s ) não é(são ) 
inexequ ível( eis). 

6.8.4. Cotarem quantidade superior ao quantitativo definido no Termo de Referência 
(Anexo I) deste edital. 

6 .1 C. Decorrido o prazo da validade da proposta , sem convocação para a assinatura do 
Contrato. ficam as empresas licitantes liberadas dos compromissos assumidos . 

7. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

7.1 . Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$) . 

7 .2. Os preços e lances ofertados dev•.Jrão possuir apenas duas casas decimais após a v1rgula 
(* ,XX) 

8. 

8 .1. 

8.2. 

7 .2 .1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem 
duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente . 

DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado . 
devidamente fechado e rubricado no fecho , identificado conforme indicado no item 9.4 
deste edital. 

A empresa licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente , a seguinte 
documentação: 

8.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2 .1.1. Cédula de identidade do empresano (no caso de micro 
empreendedor individual , ou empresário, ou empresa individual de 
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8.2.1.3. 

8.2.1.4. 

8.2.1.5. 

8.2.1.6. 

8.2.1.7 . 
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responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no 
caso de sociedade civil ou empresa L TDA), ou do presidente (no 
caso de cooperativa , fundação ou sociedade anônima) ; e 
Inscrição de Micro Empreendedor Individual ; ou 

Requerimen~o de Empresário, no caso de empresa individual ; ou 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI ; ou 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as 
suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado , 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; ou 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civ1s , 
acompanhada de prova de diretoria em exercício ; ou 

Decreto de autorização , em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente , 
quando a atividade assim o exigir. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.2.2.1 . 

8.2.2.2. 

8.2.2.3. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas 
(CPF) do empresário (no caso de micro empreendedor individual. ou 
empresário, ou empresa individual de responsabilidade lim1tada -
EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou 
empresa L TDA), ou do presidente (no caso de cooperativa , 
fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para 
com a Fazenda Federal. 

8.2.2 .1.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF), se a 
numeração do mesmo estiver expl ícita na cédula de 
identidade. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 
através do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, 
emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 
Federal. 

Prova de Regularidade com os Tributos Estaduais do domicilio ou 
sede da licitante , mediante a: 

8.2.2.3.1 . Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual , 
através de Consulta Pública ao Cadastro Estadual do 
domicílio ou sede da empresa licitante, expedido pelo 
Sistema Integrado de Informações sobre Operações 
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8.2.2.4. 

8.2 .2.5. 

8.2 .2.6 . 

8.2 .2.7 . 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

Interestaduais com Mercadorias e Serviços (SINTEGRA). 
comprovando possuir inscrição habilitada no cadastro de 
contribuintes estadual (conforme o caso). 

8.2.2.3.2 . Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa , expedida pelo Estado do domicí lio ou 
sede da empresa licitante , comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual. 

8.2.2.3.3 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 

Prova de Regularidade com os Tributos Municipais do domici lio cu 
sede da licitante, mediante a: 

8.2.2.4.1 . Certidão Negativa de Débitos , ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica , 
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante , 
comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal. 

8.2.2.4.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de 
NE;gativa , quanto à Dívida Ativa do Município , exped ida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal. 

Prova de regularidade com os Tributos Federais do domicílio ou 
sede do licitante, mediante a: 

8.2.2.5.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tribu tos 
Federais e à Dívida Ativa da União , assim como a 
regularidade das contribuições previdenciárias e de 
terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751 , de 02 de 
outubro de 2014; 

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF , emitido 
pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade 
perante o Fundo de Ga,-antia por Tempo de Serviço. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT. 

8.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.2.3.1 . Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 
social (201 .:l ), já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que 
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8.2.3.2. 

8.2.3 .3. 

8.2.3.4 . 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

comprovem a boa. situação financeira, vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, conforme segue : 

8.2.3.1.1 De acordo com os arts. 970 e 1.179, §2° do Código Civil 
(Lei n° 1 0.406/2002) o pequeno empresário não e 
obrigado a manutenção do livro Diário, nem a elaboração 
do Balanço Patrimonial. Considera-se pequeno 
empresário, para efeito de aplicação do disposto nos 
arts. 970 e 1.179 da Lei no 10.406/2002, o empresário 
individual caracterizado como microempresa na forma da 
Lei que aufira receita bruta anual de até R$ 60 .000 ,00 
(sessenta mil reais): MEl (Micro Empreendedor 
Individual). (LC 123, art. 68). 

Será considerada inabilitada a empresa que não obtiver o quociente 
de capacidade econômico-financeira indicado em quaisquer dos 
índices abaixo, conforme a seguinte apuração: 

a) Índice de Liquidez Geral- ILG ~ = 1,00 

b) Índice de Liquidez Corrente- ILC ~ = 1,00 

c) Índice de Endividamento Total- IET ~ = 0,50 

Paastva Cl1·cu:tan:.te·+ E~lgf.vel a. La-n,giJ' Prnzo 
lEi= --------------A-t-tv_o_T-~ot~a-l-. ----~------

É facultado a(s) empresa(s) licitante(s) apresentar(em) o memorial 
de cálculo acima, pois os índices dos quocientes de capacidade 
econômico-financeira serão calculados pelo Contabilista da 
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA. 

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) A empresa licitante que ainda não encerrou o seu 
primeiro exercício social , por ter sido constituída a 
menos de um ano, deverá apresentar, em 
substituição ao Balanço Patrimonial , o Balanço de 
Abertura devidamente registrado na forma da lei. 

b) Os "Balanços Patrimoniais e as Demonstrações 
Contábeis" das Sociedades por Ações deverão ser 
apresentados com ata de aprovação pela 
Assembleia Geral Ordinária , ou ainda , o Balanço 
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8.2.3.4. 
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Patrimonial acompanhado da publicação em jornal 
oficial ou , em jornal de grande circulação com o 
registro na Junta Comercial . As demais Sociedades 
Comerciélis deverão apresentar Balanços 
Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis 
assinados pelo representante legal da empresa e 
por contabilista legalmente habilitado, acompanhado 
dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário, devidamente autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante , na 
forma da IN n° 65 do Departamento Nacionai do 
Registro do Comércio - DNRC, de 1 o de agosto de 
1997, artigo 6°. 

c) Na hipótese de alteração do Capital Social , após a 
realização do Balanço Patrimonial , a licitante deverá 
apresentar documentação de alteração do Capital 
Social, devidamente registrada na Junta Comercial 
ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

d) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lu cro 
Presumido, que no decorrer do ano- calendário , 
mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n" 8. 981 . de 
20/01/1995, deverá apresentar, juntamente com o 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, 
cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do 
Livro Caixa. 

e) Segundo o (art. 5° da Instrução Normativa n° 
787/07). Após a criação do Sistema Público de 
Escrituração Digital (SPED) para empresas de 
tributação com base em Lucro Real , a validade do 
BP se estendeu até o último dia útil do mês de junho. 

As empresas que apresentarem resultado do quociente de 
capacidade econômico-financeira menor do que o exigido , quando 
de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos 
para a administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no 
valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado do 
objeto desta licitação, disposto no item 2.2 deste edital, admitida a 
atualização para a data de apresentação da proposta através de 
índices oficiais. 

8.2.3.5 Certidão Negativa de Falência , emitida pelo cartório distribuidor do 
domicílio ou sede da empresa licitante. 

8.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.2.4.1. Um ou mais Atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante já prestou serviços 
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compatíveis com o objeto deste Pregão. Os atestados fornecidos por 
pessoa jurídica de direito privado deverão ser impressos em papel 
timbrado constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser 
assinada por seus sócios, diretores, administradores, procuradores , 
gerentes ou servidor responsável , com expressa indicação de seu 
nome completo e cargo/função. 

8.2.5. DECLARAÇÕES: 

8.2.5.1 . Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. r da Constitu ição 
Federal: Declaração assinada pelo representante legal da licitante de 
que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal, na forma da Lei n° 9.854/99 , conforme modelo 
do Decreto n° 4.358/02 (Modelo no anexo 111 deste edital) . 

8.2.5 .2. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de 
habilitação, !la forma do § 2° do artigo 32 da Lei Fedeíal 8.666/93, 
assinada pelo representante legal da empresa licitante (Modelo no 
anexo IV deste edital). 

8.2.5.3. Declaraçao expressa de total concordância com os termos deste 
edital e seus anexos (Modelo no anexo V deste edital) . 

8.2 .5.4 Declaração de localização e funcionamento (rvlodelo no anexo VI 
deste edital). Acompanhada de no mínimo 02 (duas) fotografias 
coloridas da sede da empresa licitante (tamanho mínimo de 1 Ocm x 
15cm) da área externa (fachada) e interna (escritório e/ou depósito , 
etc.), comprovando que a empresa possui local e instalações 
adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade. 

8.2.5.5 Declaração que o(s) empresário I sócio(s) I dirigente(s) 
responsável(éis) técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) do 
Município de Ribamar Fiquene - MA. (Modelo no anexo VIl deste 
edital) . 

8.3. As empresas que apresentarem habilitação parcial válida no SICAF ou em Certificado de 
Registro Cadastral- CRC, expedido por órgão da Administração Pública Federal , Estadual 
ou Municipal poderão deixar de apresentar os documentos por ele abrangidos , obrigando
se o licitante a apresentar o referido Certificado, e, ainda. Declaração de inexistência de 
fato supervenientes e impeditivo~ da sua habilitação (Modelo no Anexo IV). Conforme 
preceitua o § 2° e § 3°, do Art. 32 (ia Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

8.4. A documentação exigida para habilitação deverá, ser entregue ao pregoeiro , com as 
seguintes recomendações: 

8.4.1. Todos os documentos necessanos para habilitação deverão obedecer 
rigorosamente à ordem sequencial listada no item 8.2 deste edital. 

8.4 .2. Os documentos deverão estar enumerados em ordem crescente e rubricados 
pela empresa licitante. 
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8.5. Os documentos enumerados no item 8.2 deste edital , deverão ser apresentados , 
obrigatoriamente, da seguinte forma : 

8.4.1 . Documento(s) original(is) ; ou 

8.4.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) em cartório ; ou 

8.4.3 . Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) por servidor da 
Comissão Permanente de Licitação , mediante a apresentação do(s) documento(s) 
original(is) para confronto. 

8.4.3. 1. 

8.4.3.2. 

A empresa licitante que optar pela forma disposta no item 5.2.3. 
deste edital , deverá comparecer na sala da Comissão Permanente 
de Licitação, sito na Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, 
com sede à Av. Principal s/n , Centro - Ribamar Fiquene - MA, em 
dias úteis , de segunda-feira a sexta-feira , no horário das 08 :00hs 
(oito horas) às 14:00hs (catorze horas) , até o 1° (primeiro) dia útil 
anterior à data da realização do certame, munido do(s) documento(s) 
original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s ) a ser(em) 
autenticada(s). 

Em nenhuma hipóte ~;e será(ão) autenticada(s) copia(s ) de 
documento(s) no dia da realização do certame , disposta no item 1.1 
deste edital. 

8.5. Todos os documentos apresentados para habilitação serão juntados aos autos do 
processo desta licitação e não serão devolvidos as 8mpresas licitantes. 

8. 6. O não cumprimento ao disposto no item 8.4.1 e 8.4.2 deste edital , não inabilitará a 
empresa licitante , mas impedirá a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou 
alegações sobre a inexistência de documento(s) exigido(s) para a habilitação. 

8.7. Somente as certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, 
estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 
portanto , no caso de apresentação de certidões por meio de cópias , estas não precisarão 
ser autenticadas. 

8.8. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo , reputar-se
ão válidas por 60 (sessenta) dias , contados de sua expedição. 

8.9. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento·· em substituição 
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

8.1 O. As declarações dispostas nos itens 8.2.5.1 , 8.2.5.2 , 8.2.5.3 , 8.2.5.4 , 8. :2.5.5. e 9.2.1.1.2 (se 
for enquadrada), deste edital, deverão, obrigatoriamente , ser emitidas em papel timbrado 
da empresa licitante , possuindo razão social, número do CNPJ , endereço completo . 
telefone (se houver) , fax (se houver) e endereço eletrônico e-mail (se houver). As referidas 
declarações deverão ainda, estar assinadas ou rubricadas pelo representante legal da 
empresa licitante (em conformidade com o item 5.1 deste edital) , contendo nome completo 
do mesmo. 

Av. Principal , s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
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8.1 ·1. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição 
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

8.12. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006, conforme segue: 

8. ·12.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
em certames licitatórios , deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista , mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

8.12.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal . 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis , cujo termo in icial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 

8. 13. A empresa licitante que não apresentar a documentação em observância ao disposto nos 
itens 8.2 e 8.4 deste edital será inabilitada. 

8.14. Se a documentação de habilitação estiver expirada, falsificada, não estiver completa e 
correta ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a empresa licitante 
será inabilitada. 

8.15. As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e 
apresentação dos documentos para habilitação. 

9. SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO . . . . . 

9.1. A sessão pública para recebimen to e abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços e os documentos de habilitação do proponente melhor classificado , será pública , 
dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei n° 10.520/02, Decreto Mun icipal n° 
06/2013, e subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores , e em conformidade com este edital e seus anexos, na data , local e horário 
indicados no preâmbulo deste edital. 

9.2 . Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sess;3o, os interessados 
deverão comprovar, através de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 
lances verbais e para a prática dos demais atos do certame, conforme forma de 
representação disposta no item 5. deste edital. 

9.2.1. Os interessados deverão apresentar: 

9.2.1.1. Credenciamento (separadamente dos envelopes) em conformidade 
com o disposto no item 5. deste edital, juntamente com a seguinte 
documentação: 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
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9.2.1.1 .1. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, conformE'~ modelo no Anexo li deste edi ta l. 

9.2 .1.1 .2. A empresa licitante que for enquadrada na situação de 
microempresa e empresa de pequeno porte que desejar 
exercer o direito de preferência como critério de 
desempate , disposto no item 10.17 deste edital , deverá 
apresentar Declaração de enquadramento, conforme 
modelo no Anexo VIII deste edital , levando-se em 
consideração o último ano-calendário já exigível. os 
seguintes valores: 

9.2.1.1.2.1. Microempresa: A receita bruta igual ou 
inferior a R$ 360 .000 ,00 (trezentos e 
sessenta mil reais ); 

9.2.1.1.2 .2. Empresas de pequeno porte: A rece ita 
bruta superior a R$ 360 .000 ,00 (trezentos 
e sessenta mil reais) e inferior a R$ 
3.6CJ0.000 ,00 (três milhões e seiscentos 
mil reais). 

9.2.1.1 .3. A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do 
item 9.2.1.1.2 deste edital e não apresentar a referida 
declaração no ato do credenciamento , não usufru irá o 
direito de preferência como critério de desempate. A 
empresa licitante que não enquadrar-se não deverá 
apresentar a referida declaração. 

Envelope "Proposta de Preços", contendo o preço dos serviços 
cotados , observado o disposto no item 6. deste edital. 

Envelope "Habilitação", contendo a documentação para habilitação, 
observando o disposto no item 8. deste edital. 

9. 3. -A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item 9.2.1.1 .2 deste edital e não 
apresentar a referida declaração ou descumprir a forma da apresentação da mesma, 
não usufruirá o direito de preferência como critério de desempate. A empresa licitante 
que não enquadrar-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte não 
deverá apresentar a referida declaração, sob pena de falsidade da declaração e 
consequentemente será declarada inabilitada. 

9.4 . Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro , não mais serão admitidos novos 
proponentes , passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em 
separado, as propostas de preços e os documentos de habilitação, em envelopes opacos , 
lacrados e rubricados no fecho, contendo em 3uas partes externas e frontais , em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

Av. Principal, s/n , Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
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Razão social, CNPJ e endereço da empresa. 
À 
Comissão Permanente de Licitação- CPL 
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 
Av. Principal, s/n Centro- Ribarnar Fi.quene- MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2016 - '"Proposta de Preços" 

Razão social, CNPJ e endereço da empresa. 
À 
Comissão Permanente de Licitação- CPL 
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 
Av. Principal, s/n Centro- Ribamar Fiquene- MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2016- "Documentação de Habilitação" 

Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

Caso o envelope com a indicação externa ''Proposta de Preços" não possua o conteúdo 
exigível neste procedimento licitatório, estará a empresa licitante será automaticamente 
excluída do certame, independentemente do conteúdo do outro envelope. 

A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por 
concorrentes deverá ser feita nessa reunião , exclusivamente pelas pessoas credenciadas 
para representar as empresas licitantes em nome das quais pretendam registrar as 
impugnações. 

Serão proclamados, pelo pregoe: :o, os proponentes que apresentarem as propostas de 
menor preço, por item, definido no objeto deste edital e seus anexos , e as propostas com 
preços até 10% superiores àquele, ou as propostas das 3 (três) melhores ofertas, 
conforme disposto no inciso VIII do artigo 4° da Lei 10.520/02. 

Aos proponentes proclamados conforme o item anterior será dada oportunidade para nova 
disputa . por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 

Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance ofertado pela 
empresa licitante e registrado no histórico do pregão. 

Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades constantes deste edital. 

Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas definidas no 
objeto deste edital e seus anexos, exclusivamente pelo critério de menor preço ofertado 
por item. 

Em seguida o pregoeiro examinará a aceitabilidade da 1a (primeira) classificada , quanto ao 
objeto definido neste edital e seus anexos e valor, decidindo motivadamente a respeito . 

Sendo aceitável a oferta, será verificada condições de habilitação somente da 1 a (primeira) 
classificada em sessão pública , com base na documentação exigida no item 09. deste 
edital. 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
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1 0.7.1. Critérios para julgamento da do.cumentação : 

1 O. 7 .1 .1. Somente serão habilitadas à presente licitação, as empresas 
licitantes que cumprirem todas as exigências para habilitação 
previstas neste editai e seus anexos. 

1 0.7.1.2. Serão inabilitados à presente licitação, as empresas licitantes que 
não atenderem quaisquer das exigências prevista neste edital e seus 
anexos ou emitirem declarações falsas. 

1 O. 7.1.3. Não possuírem endereço físico , ou apresentarem fotografias que 
não correspondam integralmente a realidade constatada in loco 
pelo pregoeiro e/ou membros da equipe de apoio, ou o local e 
instalações serem inadequados e compatíveis para o exercício do 
ramo de atividade. 

10.7.2 . Se a empresa licitante emitir declarações falsas, apresentar documentação de 
habilitação falsificada ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus 
anexos , a empresa licitante serà inabilitada e contra a mesma decairá as 
penalidades previstas em lei, conforme cada caso. 

1 O. 7 .3 . Caso seja necessária a interrupção e/ou suspenção da sessão para análise , 
classificação e desclas~ificação das propostas de preços e/ou quaisquer 
averiguações ou diligências decorrentes de fatos supervenientes , os autos 
do processo ficarão sob a guarda do pregoeiro , que designará nova data para 
a continuação dos trabalhos. 

1 0.8. Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo a adjudicação o objeto definido neste edital e seus anexos efetuada por 
item. 

1 0.9. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato 
convocatório , o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação , 
até a apuração de uma proposta , sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto licitado. 

10.1 O. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrênc1as 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro e os proponentes presentes . 

1 0.11 . Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 

1 0.12 . Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

1 0 .13. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e 
seus anexos . 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
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1 0.14. No caso de empate entre duas ou mais propostas de preços e não houver lance . o 
desempate se fará em observância ao disposto no item 10.17. deste edital , permanecendo 
o empate se fará por sorteio. 

1 O. ·1s. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as empresas licitantes 
atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do receb imento da 
convocação. 

1 0.16. Caso exista algum fato que impeça a participação de alguma empresa licitante , ou o 
mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública , este será desclassificado do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis . 

1 0.17. Para fins de julgamento das propostas , será observado o disposto no Art. 44 da le i 
Complementar 123/2006, em se tratando de microempresas e empresas de pequeno 
porte , na seguinte forma: 

1 0.17 .1. Será assegurada, como critério de desempate , preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte . 

10.17.1 .1. Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor 
preço. 

10.17.1.2. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta 
válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

10.17.1.3. A preferência da que trata f:ste item será concedida da seguinte 
forma: 

1 0.17.1.3.1. C correndo o empate , a microempresa ou empresa de 
P '~queno porte melhor classificada poderá apresentar 
p;oposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será 
ndjudicado o objeto em seu favor; 

1 0.17.1.3.2. r~a hipótese da não contratação da microempresa ou 
'~mpresa de pequeno porte , com base no item 
1 0.17.1.3.1 deste edital , serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem em 
situação de empate , na ordem classificatória , para o 
exercício do mesmo direito; e 

10.17.1 .3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem em situação de empate , será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta . 
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1 0.17.1.4. Após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificada sera convocada para apresentar 
nova proposta no prazo maximo de 5. (cinco) minutos por item em 
situação de empate, sob pena de preclusão. 

1 0.18. A empresa vencedora obriga-se a apresentar no prazo de 02 (dois) dias úteis , a contar da 
sessão pública de abertura das propostas, nova Planilha de Preços com os devidos preços 
unitários e totais referente ao(s) item(s) vencido(s) (Proposta Readequada). 

1 0.19 . Caso seja necessária a interrupção e/ou suspenção da sessão para analise , validação 
e confirmação de certidões e/ou quaisquer averiguações ou diligências decorrentes de 
fatos supervenientes, destacando-se estes , a visita in loco na sede das empresas 
licitantes participantes do certame para fins de comprovação da existência de endereço 
físico , os autos do processo ficarão sob a guarda do pregoeiro, que designará nova data 
para a continuação dos trabalhos. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Dos atos do pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no fi nal da 
sessão pública , com registro em ata da síntese das suas razões e contra - razões . 
Qualquer empresa licitante poderá manifestar imediata e motivadamente , a intenção de 
interpor recurso , quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação dos memoriais dos recursos , ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentarem contra - razões em igual número de dias , que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos . 

11.2. Os memoriais dos recursos e contra - razões deverão dar entrada na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, com sede à 
Av. Principal - s/n , Centro, Ribamar Fiquene - MA, em dias úteis, de segunda-feira a 
sexta-feira , no horário das 8:00hs (oito horas) as 14:00hs (catorze horas). 

11 .3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Se não reconsiderar sua decisão o pregoeiro submeterá o recurso , devidamente 
informado, à consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva 
antes da homologação do procedimento. 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará a decadência 
do direito de recorrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

1·1.6 . Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, 
com sede à Av. Principal- s/n , Centro , Ribamar Fiquene- MA, em dias úteis, de segunda
feira a sexta-feira, no horário das 8:00hs (oito horas) as 14:00hs (catorze horas). 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
da licitação à(s) proponente(s) vencedora(s) e submeterá o processo à apreciação da 
autoridade superior, que poderá homologar, revogar ou anular o procedimento licitatório . /V 
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12.2. Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá à autoridade competente a 
adjudicação e homologação da licitação. 

12.3. A homologação será feita pelo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com os fatores 
exclusivamente referidos neste edital. 

12.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA. 

13. 1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame , não mantiver a propost8, 
falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo. fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal , garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa , ficará impedida de licitar e contratar .. com é'\ Prefeitura de Ribamar Fiquene - MA, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos,. .enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação pmante a própria autoridade que aplicou 
a pena. 

13.2 . A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado do Maranhão e 
no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das demais cominações legais. 

13.3. No caso de inadimplemento , a contratada estará sujeita às seguintes penalidades : 

13.3.1. Advertência ; 

13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento) , 
calculada sobre o valor do contrato , caso não sejam cumpridas fiel mente as 
condições pactuadas; 

13.3 .3. Multa , moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento) , na hipótese de 
atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais , calculada sobre o valor 
da fatura ; 

13.3.4 . Suspensão temporária de participação er.1 licitação e impedimento de contratar 
com Administração por período não superõor a 2 (dois) anos ; e 

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública ; 

13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1 , não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4 , principalmente, 
sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega 
do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas 
mensais, expressamente previstas , facultada a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 
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13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas 
conJuntamente com os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 1 O (dez) dias úteis. 

13. 5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito 
de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa , pela ordem de 
classificação, comunicando-se , em seguida , a Comissão Permanente de Licitação- CPL , 
para as providências cabíveis. 

13.6 . A segunda adjudicatória , ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

14. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

t-ÓRGÃO 1 O- PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

lLINIDADE ORÇAMENTÁRIA 05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - - 1 
12.3610024.2-016 I 

~
r-·~ÇAo 

ESPECIFICAÇÃO 

1\IATUREZA DA DESPESA 

BRALFA- BRASIL ALFABETIZADO i 
3.3.90.39.00.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
PESSOA JURIDICA 

l ORGÃO 1 O- PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE I 

I ---- ---, 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO 12.366.0029.2-024 
I 

ESPECIFICAÇÃO MANUTENÇÃO DO PROGRAMA JOVENS E ADULTOS 
I r--

3.3.90.39.00.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO I 
NATUREZA DA DESPESA I 

PESSOA JURIDICA I 
~ 

~
--------------------~------------------ -------------------------~ 

ORGÃO 12 - PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDES 

UNI_DADE ORÇAMENTÁRIA 08- RIBAMAR FIO_U_E_N_E_F_U_N __ D_E_B ________________ ____, 

~\ÇAO 12.361.0024.2-031 

~~~~~~~-IC __ A_Ç~Ã_O ________ ~-M~A_N~U_T~E~N~Ç~A--O~D~O~F=U~N~D~E-=B~-~4~0~%~~~==~~~--~' 
I 1\IATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO ~~ 
L PESSOA JURIDICA 

15. 

15.1 

15.2. 

DO CONTRATO 

Será assinado contrato entre a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, e a licitante 
vencedora , este, quando chamado, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do 
referido contrato . O prazo poderá ser prorrogado em conformidade com item 12.4. No caso 
do não comparecimento, chamará o segundo colocado , desde que o mesmo aceite as 
condições do primeiro. 

O contrato, que obedecerá as condições estabelecidas neste edital (conforme minuta 
constante no Anexo X) , estará vinculado integralmente à este instrumento , implicando na 
obrigatoriedade da licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições de 
fornecimento especificadas neste Edital e seus Anexos. 
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15.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora deste 
certame , farão parte integrante do contrato, independente de transcrição. 

15.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante , independentemente 
de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a Contratada deixe de cumprir 
com qualquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na 
Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

15.5. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. 

16. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRlP EPPN~MI~P·0fl.tf,AN~EIB.O 

16.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato , a Administração podera 
restabelecer a relação pactueda, nos termos do art. 65, inciso 11 , alínea d, da Lei ll 0 

8.666/93. mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

17. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO [)OS SEfl.~JÇ,Q~' .. : 

1l.l . Os serviços deverão ser prestados nas quantidades e no local e periodicidade 
especificadas no Termo de Referência- Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância 
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte 
da inadimplente. A Contratada obriga-se a cor;·igir os serviços que porventura não 
atendam às especificações , sob pena das sanções cabíveis. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 1 O (dez) dias, após a assinatura do Termo de 
Rece bimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura , acompanhada da 
respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS) , emitida pela Ca ixa 
Econômica Federal , diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da 
contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da 
agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito , não sendo permitidas alterações 
futuras sem a anuência das partes interessadas. 

18.2 . É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital , em especial a cobrança bancária , mediante boleto ou mesmo o protesto de título , 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 
danos decorrentes. 

18.3 . Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 18.1 . 

19. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS . :. "·.' · 

19.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos deverá ser enviado, por escrito, podendo ser protocolado o 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
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20. 

20.1. 

20.2. 

20.3. 

20 .4. 

21. 

21.1. 

21.2. 

21.3. 

2 '1 .4. 
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original. mediante recebimento d~3 2a (segunda) via, ao Pregoeiro responsável por esta 
lici tação, até 2 (dois) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo . 

19.1.1 Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital; 

19.1 .2 Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais 
empresas que tenham adquirido o presente Edital. 

DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOÇATÓR'p 

Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas , qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão , sendo que tais impugnações 
deverão ser manifestadas por escrito , podendo ser protocolado o original , mediante 
recebimento da 2a (segunda) via, na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Ribamar Fiquene - MA, com sede à Av. Principal - s/n . Centro. Ribamar 
Fiquene - MA, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 8:00hs (o ito 
horas) as 14:00hs (catorze horas). 

Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24hs (vinte e quatro horas ) 
conforme estabelecido no § 1 o do art. 12 do Decreto no 3.555/2000; 

Acolhida a impugnação contra o ato convocatório , será designada nova data para a 
rea lização do certame, caso seja necessário. 

As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAl.~ 

Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitação , com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob 
a égide da Lei n° 10.520/02 , e no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA o direito de, no interesse 
da Administração , anular ou revogar, a qualquer tempo , no todo ou em parte , a presente 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta , devendo anulá-!a por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e 
observância dos preceitos legais e regulamentares , ressalvados o direito de impugnação e 
de recurso. 

Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação . ou 
ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada , a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente , 
no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação 
do Pregoeiro em contrário. 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
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21.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importara no afastamento da 
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

21.6 . Caso seja necessaria a interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda 
do Pregoeiro , que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

21.7 . Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente 
de Licitação- CPL da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA, na Av. Principal , s/n 
- Centro , Ribamar Fiquene - MA de 2a a 6a feira , no horário das 8:00hs (oito horas) as 
14:00hs (catorze horas) , onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante 
recolhimento da importância de R$ 30 ,00 (trinta reais), que deverá ser feito através de 
Documentação de Arrecadação Municipal - DAM e ainda estará dispon ível no si te · 
http .// rj bamarfiguene.ma.gov.br Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou 
pelo telefone: (99) 3586-1117. 

22. DOS ANEXOS 

22.1 . Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos : 

22.1.1. 
22.1.2. 
22.1.3 . 

Anexo I- Termo de Referência; 
Anexo 11- Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação : 
Anexo 111 - Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do art. r da Constituição Federal; 

22.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos de habilitação; 

22.1.5 . Anexo V- Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos 
do edital ; 

22.1.6. Anexo VI- Modelo de Declaração de localização e funcionamento ; 
22.1.7. Anexo VIl- Modelo da Declaração que o(s) empresário I sócio(s) I dirigente(s) I 

responsável(éis) técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) do Município de 
Ribamar Fiquene - MA; 

22 .1.8. · Anexo VIII- Modelo de Declaração de enquadramento; 
22.1.9. · Anexo IX- Modelo do Resumo da Proposta de Preços ; 
22 .1 . 1 O. Anexo X - Modelo de Proposta de Preços; 
22.1.11. Anexo XI- Modelo de Carta Credencial ; 
22.1 .13. Anexo XII- Minuta do Contrato; 
22.1.14. Anexo XIII- Modelo de Ordem de Serviços; 
22.1.15. Anexo XIV- Modelo de Termo de Recebimento Provisório ; 
22 .1. 16. Anexo XV- Modelo de Termo de Recebimento Definitivo; 

Ribamar Fiquene- MA, 01 de fevereiro de 2016. 

Fernando 0/iveirél Carneiro 
Pregoeiro 
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1. OBJETO: 
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EDITAL DE LI ClT AÇ/\0 
PREGÃO PRESENCIAL N° ()01/2016 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 1 Contratação de empresa especializada para ministrar cursos de capacitação para professores . 
gestores, coordenadores, equipe pedagógica e demais áreas da Educação Infantil , Educação 
Inclusiva , Alfabetização , Ensino Fundamental de 1° ao ego ano, PODE, Regime Interno . PPP 
SEMED e Bralfa, de interesse da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal 
de Ribamar Fiquene/MA. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.2 Oportunizar aos profissionais da Educação deste Município a elevação do nível de 
aprendizagem através de palestras e atividades que exploram as competências e habilidades 
nas diversas áreas do conhecimento , priorizando a eficiência/eficácia dos trabalhos , o 
compromisso com a Educação pública, credibilidade junto a sociedade e o espírito colet1vo 
dos servidores, o respeito aos princípios éticos profissionais, buscando ass im resultado dos 
serviços educacionais prestados por este município. 

3. FUNDAMENTAÇÃOLEGALDACONTRATAÇÃQ 

3.1 J\ contratação deverá obedecer ao procedimento da licitação imposta pela Constituição 
Federal , no art. 37, inciso XXI e regulamenta nacionalmente pela Lei n° 8.666/93 e pela 
Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, e demais legislações aplicadas à matéria. 

3 .2/\ Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 disciplina a licitação na modalidade Pregão. Essa 
rnodal1dade é utilizada para a contratação de bens e serviços comuns. O Decreto Federal 
n° 3.555, de 08 de agosto de 2000 que regulamenta essa modalidade de licitação para 
aquisição de bens e serviços comuns . 

3 .3 Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Federal n° 147, de 07 de agosto de 2014 , 
todos os itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta Mil reais) , serão destinados 
exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

3.4 t\ critério da administração pública e em observância ao artigo 49, inc1sos 11 e 111 , da Lei 
Federal n° 123/2006, não aplicará o disposto no item acima, quando não houver um míni mo 
de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório ou quando o tratamento diferenciado e simplificado 
para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração 
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado . 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4 .1. 1\s especificações mínimas e quantidades estimadas dos serviços seguem descritas abaixo. 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
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i ITEM DESCRIÇÃO DOS CURSOS UNID. 

1

!--+-l. - CURSO FORMAÇÃO PARA 

QTD VALOR T 
UNIT 

0 1. 

PROFESSORES DO ENSINO 
rUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO INFANTIL 
f; BEM COMO TODOS OS SERVIDORES 
CIA EDUCAÇÃO COM DURAÇÃO DE 40 
tiORAS AULA E 01 (SEMINÁRIO). 

Dentre as temáticas a serem 
abordadas nas palestras, 
r.linicursos e oficinas serão 
considerados: 

1.1 . Relações Interpessoais e Motivação 
Profissional. 

1.2. Educar x Ensinar 

1.3. Desafino 
educacional; 

da modernidade 

1.4. Inclusão digital 

1.5 . Afetividade e Motivação 

1.6 . Bullying Escolar: Postura dos 
profissionais em Educação frente ao 
comportamento agressivo entre 
estudantes 

í .7. Indisciplina em sala da aula: as 
condições de ensino e a postura do 
professor. 

i .8. Educação : uma reflexão sobre o 
cotid iano no ambiente escolar. 

1.9. Educação para o futuro: saindo da 
intenção para a ação concreta. 

1.1 O. Corno ter equilíbrio entre a vida 
pessoal e profissional. 

1.11. Interdisciplinaridade e os 

1.12. 

Parâmetros Curriculares Nacionais 

Olha a letra da Ribamar 
múltiplos alfabetismos na 
esco la 

- os 
pré-

1.13. Criar e Brincar, é só começar -
brinquedos e brincadeiras 

1.14. Formação continuada para 
Professores do Ensino fundamental 
menor de 1° ao 5° ano e do 
fundamental maior de 6° ao go ano 
e educação infantil; 

~.J_~____Qfl_c~~ Oficinas de Linguagem e 

PARTICIPANTE 200 R$ 499,077 
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Códigos, Oficinas das Ciências da 
Nat ureza, Oficinas das Ciências 
Humanas; 

1.16 . Planejamento e Avaliação 

2 -MATERIAL DIDATICO 

Toda a confecção e reprodução do 
rlaterial didático utilizado no curso, 
palestras e oficinas serão por conta da 
contratada : apostilas dos instrutores, 
apostilas para todos os cursistas, bolsa 
t po ca rte iro, crachás, blocos para 
ê.notações, canetas esferográficas, CD
F<OM g ra vá vel (virgem), DVD gravável 
(v irgem ), lápis preto grafite e certificados 
de conclu são do curso. Para t?.nto a 
empresa concorrente deverá apresenta;'" 
L m k it modelo. 

3 - LANCHES E ALIMENTAÇÃO: 

3·.1 COFFEE- BREAK O coffee -
break deverá conter opções Vêlriadas: 
café, le ite, suco, frutas, biscoitos· e 
r:, ães, apresuntado e mussarela. 

ALMOÇO Deverá conter, saiadas 
d iversas, massas, filé a parmegiana, filé 
a cubana , medalhão, filé de frango com 
legumes e outros, disponibilizado água 
mineral, refrigerante nos sabores cola, 
guaraná , uva e laranja e/ou sucos de no 
rr- ínimo 03 (três) frutas (entre laranja, 
acerol a, caju e goiaba) e no mínimo 

--~2. ( dois} t ipos de sobr:mesas 

1 - CURSO FORMAÇAO PARA 
PROFESSORES DO EJA, COM 40 
HORAS AULA 

-- - --- -+---+-------+----

02 

Dentre as temáticas a serem 
abordadas na s palestras, 
minicursos e oficinas serão 
consid erados: 

1.1 A Meto?ologia do processo de ensino PARTICIPANTE 200 aprendizagem dos alunos dos alunos : 
da EJA. 1 

1.2 A sala de aula como um grupo de 
vivência e aprendizagem 

1.3 O Domínio da Leitura e da Escrita 

1.4 Planejamento e Avaliação 

1.5 As bases legais da Educação de 

R$ 93 ,667 
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Jovens e Adultos, 

1.6 Prát1cas Pedagógicas para a EJA 

1.7 r\lovas tecnologias em sala de aula. L 

1.8 Planejamento e avaliação 

2- MATERIAL DIDATICO 

Toda a confecção e reprodução do 
material didático utilizado no curso, 
palestras e oficinas serão por conta da 
contratada: apostilas dos instrutores, 
êtpostilas para todos os cursistas, bolsa 
tipo carteiro, crachás, blocos para 
anotações, canetas esferográficas, CD
F.OM gravável (virgem), DVD gravável 
(virgem), lápis preto grafite e certificados 
c'e conclusão do curso. Para tanto a 
empresa concorrente deverá apresentar 
L·.m kit modelo. 

2. - LANCHES E ALIMENTAÇÃO: 
COFFEE- BREAK - O coffee- break 
deverá conter opções variadas: café, 
leite, suco, frutas, biscoitos e pães, 
apl-esuntado e mussarela. ALMOÇO 
Deverá conter, saladas diversas, 
massas, filé a parmegiana, filé a 
cubana , medalhão, filé de frango com 
legumes e outros, disponibilizado água 
mineral, refrigerante nos sabores cola, 
Ç1uaraná, uva e laranja e/ou sucos de 
no m1n1mo 03 (três) frutas (entre 
laranja, acerola, caju e goiaba) e no 
mínimo 02 dois s de sobremesas. 
1 - CURSO FORM PARA 
PROFESSORES DO BRALFA 
COM 40 HORAS AULAS. 

Dentre as temáticas a serem 
c.bordadas nas palestras, 
minicursos e oficinas serão 
considerados: 

1. 1 

1.2 

1.3 

História da educação de jovens e PARTICIPANTE 
adultos; 

Identificação dos sujeitos envolvidos 
e suas diversidades (Quem são eles? 
Quais são seus interesses e suas 
expectativas?); 

Concepções sobre alfabetização de 
jovens e adultos no Brasil e suas 
res ectivas metodol ias· 

200 R$ 92,667 
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·----- -.-------- - - -·- - ----- --.... -------,---~----· - -- - ----------- ·- -

Processo histórico-sócio-cultural de I 1.4 
humanização (relação homem-
natureza, sociedade e cultura) ; 

1.5 Cidadania; 

1.6 O mundo do trabalho; 

1.7 Metodologias de formação de 
leitores e práticas sociais de leitura; 

1.8 Construção da língua oral e escrita 
na alfabetização de jovens e adultos 
(como os alfabetizadores e 
alfa beti zandos ensinam e 
aprendem); 

1.9 Função social da leitura e da escrita 
da matemática e outros campos do 
conhecimento ; registro e 
aval iação da aprendizagem; 

1.1 O A mudança na vida dos sujeitos 
após o processo de alfabetização. 

í .11 Planejamento e Avaliação 

f\1ATERIAL DIDATICO 

1oda a confecção e reprodução do 

material didático utilizado no curso, 

pal est ra s e oficinas serão por conta da 

co nt ratada: apostilas dos instrutores, 

e:.posti las para todos os cursistas, bolsa 

t ,po cartei ro, crachás, blocos para 

anotações, canetas esferog ráficas, CD

r:;.OM gravável (virgem), DVD gravável 

(v irg em ), lápis preto grafite e certificados 

oe conclusão do curso. Para tanto a 

empresa concorrente deverá apresentar 

um ki t modelo. 

4'· - LANCHES E ALIMENTAÇÃO: 

COFFEE- BREAK - O coffee- break 
c eve rá conter opções variadas : café, 
l'= ite, suco, frutas, biscoitos e pães, 
2.presuntado e mussarela. 

ALMOÇO Deverá conter, saladas 
d_v~rsas, massas, f ilé a arme iana filé 
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a cubana, medalhão, filé de frango com I i 
I 
I 
! 

r - 
I 
I 
L 

IE·gumes e outros, dispon ibilizado água 
rr inera l, refrigerante nos sabores cola, 
gJaraná, uva e laranja e/ou sucos de no 
mínimo 03 (três) frutas (entre laranja, 1 

ace rola, caju e goiaba) e no :nínimo 
0.2( dois) tipos de sobremesas. 

---------------------------------~------------~----L---------~-----------

VALOR TOTAL R$ 137.082,20 (cento e trinta e sete mil oitenta e dois reais e vinte centavos) 

5- DOPRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 O prazo para início dos serviços deverá ser de no máximo 07 (sete) dias após a assinatura do 
contrato. 

6- PERFIL DOS PROFESSORES QUE MINISTRARÃO OS CURSOS: 

'3 .1 Os professores que ministrarão as palestras , minicursos e oficinas serão considerados: 
Graduação mínima de especialista : educação , cultura ; psicopedagogia ; educação especial / 
:nclusiva : com comprovação de aperfeiçoamento e atualização na área da educação 
especial /inclusiva . 

7- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

7 .1. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas a fim de que os mawna1s 
sejam entregues e os serviços executados de acordo com o solicitado, tais como impostos, 
tarifas , taxas, salários , encargos sociais, fiscais, trabalhistas , previdenciários e de ordem de 
classe , seguros , fretes de entrega , etG. ; 

7 .2 . Entregar o material ou executar os serviços solicitados no prazo máximo definido na proposta 
de preços apresentada na licitação, contado da data de recebimento da nota de empenho; 

7.3. Fornecer o material e executar os serviços conforme especificação , modeio e preço ; 

7.4 . Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregular.dades constatadas. 
referentes às condições firmadas; 

8- FORMA DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 1 O (dez) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura , ac:.Jmpanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento/Serviços e das certidões de regularidade fiscal : Prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS 
(Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal , diretamente na 
.:anta que o fornecedor apresentar no ato da contratação , para o que deverá , na 
oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá 
::>eorrer o crédito , não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes 
interessadas. 
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9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9. 1. A CONTRATADA se obriga a: 

9 .1.; - Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta . 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais ; 

9.1.~: - Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte , no prazo 
máx,mo de 05 (cinco) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios , defeitos ou 
inco·-reções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critéri o da Administração ; 

9.1 .3 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
cau~;ados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores , prepostos ou 
repr13sentantes . dolosa ou culposamente , à administração ou a terceiros ; 

9.1.4 ·· Apresentar à Contratante, quando for o caso , a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço , os quais devem estar devidamente identificados 
por rneio de crachá; 

9.1.f) - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, socia is , previdenciánas , 
tributárias e as demais previstas na legislação específica , cuja inadimplência não transfere 
rssp::msabilidade à Administração; 

9. 1. 1:> - Instru ir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso ; 

9. 1./'- Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços ; 

9. 1.B - Manter durante toda a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações 
assumidas . todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 

10- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1 . A CONTRATANTE se obriga a: 

9.1 . -· - Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços 
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos , especialmente do Termo 
de F:eferência : 

9.1. :~ - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada , de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta ; 

9 . 1 . ~', - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado. anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia , mês e ano , bem 
corn·J o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis ; 

9. 1 . L~ - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
exec ução dos serviços , fixando prazo par3 a sua correção ; 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
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9.1.Ei - Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço , na forma do contrato; 

9.1.Ei - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas , em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada , todas as condições de habilitação e qualificação 
exig das na licitação. 

1 O. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

10.1 O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art . 73 , I, '·a·· e "b .. da Lei 
11 ° 8.666/93. 
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limo. Sr. 
Pre9oeiro 

PREFEITURA MUN:CIPAL DE RIBAMAR FIQUENE- MA 
CNPJ: 01.5'~8.547/0001-01 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CP L 

EDITAL DE LI ClT AÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2016 

ANEXO 11 

"MODELO DE DECLARAÇÃO" 

Pref13itura Municipal de Ribamar Fiquene- MA 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ref. Pregão no 001 /2016 

Prezado Senhor, 

----------~(~n=o~m~e~=da=-~e~m~p~r=e=sa~)~------~--- · CNPJ no 
sed iada em ________ _._(e:::..:n...:..:d:::...:e=r=e.;,;..ço:::.......,c=o'-'-m~p=l=et=o'-~-)--------- ' por intermédio de seu representante 
legal Sr(a) portador(a) da Carteira de Identidade n° 

____ e do CPF n° 'r , DECLARA, sob as penas da lei , nos 
term os do art. 4°, inciso VIl, da Lei n° 1 0.52G102, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habi itação estabelecidos no edital da licitação acima identificada . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. (.. .. .. ), ... .... de ................... de .... ...... . 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 , E-mail : ccl.pmrf@hotmail.com 



i!mo. Sr. 
Preçoe iro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE -MA 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2016 

ANEXO 111 
! 

"MODELO OE DECLARAÇÃO" 
li 

Pref•3itura Municipal de Ribamar Fiquene- MA 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ref .. Pregão n° 001 /2016 

Prezado Senhor, 

----------~(n=o~m~e~~d=a~e~m~p=r~e~s=a~) ____________ , CNPJ n° 
sedi3da em ______ _,._(e=n'-'-'d=e=r-"'e=co=-...:c=o~m~p=l=e=to::...<.) _____ , por intermédio de seu representante 
lega1 Sr(a) portador(a) da Carteira de Identidade n° 

_ ______ e do CPF n° , declara para fins do disposto no inciso V do 
ar1. 27 da Lei no 8.666/93 , acrescido pela Lei n° 9.854/99 , que não emprega menor de 18 (dezoito) 
anm; em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis ) anos . 

) Ressalva : emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprend iz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) . 

. .. .. . . . . . . . . . . . .. . . . . (. .... ), ... .. .. de ............ ... .... de .. .. ..... .. 

Av. Principal , s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
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l!mo. Sr. 
Pregoe iro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE -MA 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO/CP L 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2016 

ANEXO IV 

"MODELO DE DECLARAÇÃO" 

Pref,3 itura Municipal de Ribamar Fiquene- MA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

Re f.: Pregão no 001 /2016 

Prezado Senhor, 

----------~(n~o=m~e=-~d=a~e=m~p~r~e=s=a~) ____________ , CNPJ n° 
sed iada em ________ ..l,.(e""'nc..:..:d:::..:e=r-""e~co"'---'c"""o,_,_m!.!Jpo::..:l=e=to:.;..) _________ , por intermédio de seu representante 
legal Sr(a) portador(a) da Cartei ra de Identidade n° 

___________ e do CPF n° , declara sob as penas ela lei , nos termos do 
§ 2°, do art. 32. da Lei n° 8.666/93 que até esta data , não ocorreu nenhum fa to superveni ente que 
seja impediti vo de sua habilitação na licitação Clcima identificada . 

...... ...... .... .... .. (. .... ), ...... de .. .... .. ... .... .. . de .... ...... . 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
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!Imo Sr. 
Pre~·oeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE -MA 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

EDITAL DE LI ClT AÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2016 

ANEXO V 

"MODELO DE DECLARAÇÃO" 

Pref~:!itura Municipal de Ribamar Fiquene- MA 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL 
CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

Ref. Pregão no 001/2016 

Prezado Senhor, 

_____ __..>.;.( n..:..oo::..:..m:...:..e"'---=d=a____,e::..:..m:....:Jp"'-'r-"e=s=a .... ) _______ , C N P J no 
sed iada em ____ ...>..;(e:::..:n..:..:d=e=r=e'""ço::::.._:c::..::o:..:..:m:..:..~p=l=et=o'-'-)----- ' por intermédio de seu representante 
lega. Sr(a) portador(a) da Carteira de Identidade n° 

e do CPF n° , declara para os devidos fins, que 
concordamos com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e tota l 
conhecimento da realização dos trabalhos do certame . 

.. .... .... .. .... ...... (. .... ), ...... . de ........... ... ..... de ... ... .. .. . 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
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limo . Sr. 
Preç,oeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
CNPJ: 01.598.547/0001 -01 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO/CP L 

EDITAL DE LICITAÇ)\O 
PREGÃO PRESENCIAL N° OO·l/2016 

ANEXO VI 

"MODELO DE DECLARAÇÃO" 

Pref·3itura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Ref. · Pregão no 001 /2016 

Eu , , portador(a) da Cédula de Identidade n° e CPF 
n° , residente e domiciliado na , declaro sob as penalidades 
da l13i , que a empresa , inscrita no CNPJ sob o n° , está 
localizada e em pleno funcionamento na , cidade de , Estado 
do(a) , sendo o local e instalações adequados e compat íveis para o exercício 
do ramo de atividade da mesma. 

Segue em anexo fotografia da sede da empresa em cores (tamanho mínimo de 1 O em x 15 
em) da área externa (fachada) e interna (escritório, depós:to, etc.), comprovando que a empresa 
não possui endereço fictício. 

Declaro ainda , que assumo inteira responsabilidade por todas as informações 
d isp·)Stas nesta declaração , eximindo a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA de 
qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa . 

.... ...... .......... .. (. .. .. ), .. .... . de .......... ......... de .. .. .... .. 
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limo Sr. 
P re~Joeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE- MA 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

COMISSÃO PEF<MANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

EDITAL DE LI ClT AÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 00112016 

ANEXO VIl 

"MODELO DE DECLARAÇÃO" 

Pref,3 itura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

DECLARAÇÃO QUE O(S) EMPRESÁRIO I SÓCIO(S) I DIRIGENTE(S) I 
RESPONSÁVEL(ÉIS) TÉCNICO(S) NÃO É(SÃO) ScRVIDOR(ES) PÚBLICO(S) DO 

MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

Re f .. Pregão n° 001 /2016 

(nomedaempresa) , CNPJ n° , sediada em 
(enderecocompleto) , por intermédio de seu representante legal Sr(a ). 

---------' portador(a) da cédula de identidade n° e do 
CPF n° , declara sob 3S penas da Lei , em observância a vedação prev1sta 
no art. 20 , inciso XII , da Lei n° 12.465/2011 , que o(s) empresário, sócio(s), dirigente(s) e/ou 
responsável (é is) técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s ) do Município de (Nome da 
Cid 3de) , não estando, portanto, enquadrados no art. 9°, inciso 111 , da Lei n° 8.666/93, não 
havendo, também, qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contra to 
com a administração pública . 

.... ... ........ ..... .. (. .. .. ), .... ... de .. .. ..... ... ...... . de .... ... ... . 
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ll rno. Sr. 
Preç1oeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE -MA 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL W 001/2016 

ANEXO VIII 

"MODELO DE DECLARAÇÃO" 

Pref•3i tura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

Ref. Pregão n" 001 /2016 

Prezado Senhor, 

sed iada em 
lega 1 Sr(a) 

__________ _J(~n~o~m~e~d~a~~e~m~o~r~e~s~a~) _____________ , CNPJ no 
________ ....,( e""'n.:..::d=-=e:..:..r=ec.x.:o~c=-=o:..:..m:....:.P""'I=e..:..:to"-') ________ , por intermédio de seu representante 

portador(a) da Carteira de Identidade n° 
e do CPF n° e contabi lista Sr(a ) 

_________________ , portador(a) da Carteira de Identidade n° e do 
CPF- n° , declaram sob as penas da Lei , nos termos do art. 3°, da Le1 
Complementa r n° 123/06 , que se enquadra na situação de (microempresa ou empresa de 
llilli!:leno porte, conforme o caso) e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão re lacionadas no art. 3° da referida lei. 

Declaramos ainda , que a receita oruta do úl ~imo ano-calendário ( ) fo i igual 
a R$ ( ), conforme balanço patrimonial e demonstrações 
cont.3beis devidamente registrados na Junta Cumercial do Estado do(a) . sob 
o n° ---------------

.. .. .. .... .. .. .. ... .. . (. .. .. ) ... .. ... de .. .. .... .. .. .. .. .. . de .. .... .. .. . 
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limo. Sr. 
Pre9oeiro 

•,:) ~ .''0 1 1 ' $~ -· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE -MA 
CNPJ: 01.598.547/000'1 ·01 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

EDITAL bE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 001/2016 

ANEXO IX 

"MODELO DE RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS" 

Pref,~ itura Municipal de Ribamar Fiquene- MA 

RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref. Pregão n° 001 /2016 

Prezados Senhor, 

Pela presente , submetemos à apreciação de Vossas Senhorias . a nossa 
proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros 
ou emissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que 
te mos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos 
com a total1dade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. Proponente : 
Razão Soc1al: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail : 

2. R 3presentante legal que assinará o Contrato: 
Nome: 
Cédula de identidade/órgão emissor: 
CPF: 
Cargo/Função: 

3. Proposta de Preços: Valor total : R$ ... .... .... ..... (. ..... .. ..... ... .. ... ). 
4 . Prazo de validade da proposta : 
5. Prazo de entrega: 
6. Condições de pagamento: 
7. Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta- corrente) 

...... ... .. ..... ...... (. .... ), .. ..... de .... ...... .. ... ... . de ...... .... . 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu Representante Legal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 001/2016 

ANEXO X 

"MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS" 

!!mo. Sr. 
Preç,oeiro 
Pref·3 itura Municipal de Ribamar Fiquene- MA 

i 
i 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Prezado senhor, 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa 
a licitação em epígrafe , assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
or1issões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda 
que , temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e 
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

! 

i IT 
f----

EM 
-

ESPECIFICAÇÃO UNID.I QUANT. 
PREÇO I PREÇO I 

UNITÁRIO TOTAL i 

i 
~ 
I I 

Proposta de Preços: Valor total: R$ ..... .. .. ...... . (. ...... .. .... ... ..... ). 
Prazo de va lidade da proposta: ..... ... ....... . 

Prazo de entrega: ....... ........ . 

Dados Bancários (Banco/Agência I Conta- corrente): ........... ... . . 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em 
moeda nacional (Real - R$) , já incluídos todos os tributos , custos de frete , encargos 
fiscais, trabalhistas , comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da 
licitáção. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 001/2016 

.ANEXO XI 

"MODELO DE CARTA CREDENCIAL" 

A empresa , CNPJ n" , com sede na 
neste ato representado pelo(s ) Sr.(a) 

_ (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG , CPF. 
nacirJnalidade. estado civil , profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato , nomeia 
e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, 
estado civil , profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para , junto a Prefeitura 
Municipal de Ribamar Fiquene - MA, pra1icar os atos necessários à representação da outorgante 
na licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 001/2016, usando dos recursos lega is e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para declarar a intenção de interpor 
recurso , renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar comprom1ssos ou 
acorjos. assinar contratos, dando tudo por bom firme e valioso. 

(local e data por extenso) 

-------------------------------
(nome da empresa) 

(Nome e assinatura de seu Repres·mtante Legal, com firma reconhecida) 
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EDITAL DE LI ClT AÇÃO 

CONTRA TO N° ___ _ 
PROC. ADM. N° 003/2016 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2016 
ANEXO XII 

"MINUTA DO CONTRA TO" 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE - MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE E A EMPRESA 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA, 
situada na Av. Principal s/n, Centro - Ribamar Fiquene - MA, inscrita no CNPJ n° 
01.598.547/0001-01 , através da através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
situada à , inscrita no CNPJ sob o n° neste ato 
reprasentada pela Secretário(a) municipal de _, Sr(a). __________ _ 
portador(a) da Cédula de Identidade n° .......... ......... e do CPF n° ... .. ... .... .. .. .. ... , a seguir 
denominada CONTRATANTE, e a empresa .. ... ........ .. ..... ......... ... .. ... .... . , situada na 
.. .... ..... .... .. ............ .... .. .... ......... ..... .. ... ... , inscrita no CNPJ sob o n° .. ......... .. .. .. ...... ....... .. .. , neste ato 
rs presentado(a) pelo(a) .. .. .. .. .. .. ... ..... .................. .. ............... , portador(a) da Cédula de Identidade 
n° .. .. .. ...... .. ..... ..... do CPF n° ....... .. ............... , a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 
jus tem firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 06/2013 
e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 , assim como pelas 
cláu:;ulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para min1strar 
cursos de capacitação para professores, gestores, coordenadores, equipe pedagógica e 
demais áreas da Educação Infantil , Educação Inclusiva , Alfabetização , Ensino 
Fundamental de 1° ao 0 9° ano, PODE, Regime Interno, PPP, SEMED e Bralfa , de 
interesse da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Ribamar 
Fiquene/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO 
LEGAL: 

2. 1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
001/2016 e rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente . 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta 
de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 
_ __ ( ... ). 
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~~~-~~~-~----D_e_s_c_ri_~_o _________ ~J -u_n_id~J-o_u_a_n_t ~~~:~~~~:~ 

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos cons ignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA. 
classifi cada conforme abaixo especificado: 

~>RGÃO . 

j~· L~~~~E ORÇAMENT A RIA 

1 O- PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
------' 

12.361 0024.2-016 

.SPECIFICAÇÃO BRALFA- BRASIL ALFABE: TIZADO 

NATUREZA DA DESPESA 
3.3.90.39.00.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCE IRO 
PESSOA JURIDICA 

----- - ----- ·-·-

~
IRGÃO 

~INI_DADE ORÇAMENTÁRIA 

! 10- PR·~:FEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

05- SECRET;\RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
-------~-----1 

AÇAO 12.366.0029.2-024 

~
·sPECIFICAÇÃO MANUTENÇÃO DO PROGRAMA JOVENS E ADULTOS 

IATUREZA DA DESPESA 113. 3.90.39.00 .00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
PESSOA JURIDICA 

----------~~~ 

jclRGÃO 1

1

12- PM RIBAMAR FIQUENE- FUNDES 

tc NIDADE ORÇAMENTÁRIA . 08- RIBAMAR FIQUENE FUNDEB 
r- -! AÇAO 12.361 .0024.2-031 

~ 
-----~- - - - ----- ------

ESPECIFICAÇÃO I MANUTENÇÃO DO FUNDEB - 40% 

IATUREZA DA DESPESA 13.3.90.39.00 .00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
PESSOA JURIDICA 

-- - ----- _ _____ _L__ _ ________ ~- - ---------' 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA: 

5.1 . O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até de 
___ de 

CLÁ.USULA SEXTA- DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

6. 1. O recebimento do objeto ora licitado -dar-se-á de acordo com o art. 73 , I, "a" e "b" da Lei n° 
8.666/93. 

6. 2. O recebimento e atestado do fornecimento dos serviços dar-se-á por comissão ou servidor 
designado pela Secretaria Municipal de , que fará a verificação da sua 
conformidade com a proposta apresentada , e ainda , quanto à qual idade, assiduidade . 
pontualidade e quantidades sol icitadas na ordem de serviço. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
,~ . : ' 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias , após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura , acompanhada da 
respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal : Prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço , FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS) , emitida pela Ca ixa 
Econômica Federal , diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da 
contratação , para o que deverá, na oportunidade , informar o nome do Banco e número da 
agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito , não sendo permitidas alterações 
futu ras sem a anuência das partes interessadas. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo , sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.3. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA será devolvida 
à contratada para as necessárias correções, com as informações que motivara m sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7 .4. Para cada ordem de serviço , a contratada deverá emitir nota fiscal /fatura correspondente a 
mesma. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado arJ contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta 
cláusula. 

7.6 Não haverá distinção entre cond ições de pagamento para empresas brasilei ras e 
estrangeiras. 

CLÁUSULA OITAVA- DA RECOMPOSIÇAO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econôrrnco-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada nos [ermos do art. 65 , inciso 11 , alínea d, da Lei n° 
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado . 

CLÁUSULA NONA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

9.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO: . 

1 0.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido 
neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima , enseja rá a 
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atualização do respectivo valor pelo IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas , utilizando-se a seguinte fórmula : 

VDI 
VA = X INF, onde : 

INI 

VA = Valor Atualizado 
VDI =Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 

CLÁ.USULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

11. 1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de v1gencia do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-fi nance ira 
inicial deste instrumento. 

11 .1 .1. Os preços contratados que sofrerem mv1sao não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apu rada entre o 
valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
da assinatura do contrato. 

11 .1 .2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente 
desta Prefeitura Municipal. 

CLÁ.USULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração , caso haja , será realizada através de termo de 
ad itamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1 A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da qualidade dos serviços . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

14.1 . Caberá à CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato , do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada , de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especia lmente 
des1gnado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano . 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos , e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis ; 

d) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção ; 

e) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

f) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habili tação e 
qualificação exigidas na licitação. 

14.2. Caberá à CONTRATADA: 

a) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta . 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais ; 

b) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte , no prazo 
maximo de 05 (cinco) dias , os serviços efetuados em que se verificarem vícios , defe1tos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 
Administração; 

c) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados , trabalhadores , prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros ; 

d) Apresentar à Contratante, quando for o caso , a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá ; 

e) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais , previdenciárias , 
tributárias e as demais previstas na legislação específica , cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 

f) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Admin istração, inclusive quanto ao cumprimento da ~ ; Normas Internas, quando for o caso; 

~J ) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

h) Manter durante toda a v1gencia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

CLÁ.USULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante , 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial , em conformidade com o art. 
55 , inciso IX, da Lei no 8.66ô/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 
77 ,78 ,79 da referida lei. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES: 

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade 
contratante poderá , garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

I - t\dvertência , que será aplicada por meio de notificaçãiJ via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo 
da Administração ; 

ii - t) ,S% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e 
a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não
acei tação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida , sem prejuízo da rescisão unilateral da avença ; 

111 - 5% (cinco por cento) sobre o valor ·da Noi·a de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo qui11to dia útil e a critério da Administração , poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto , de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença . 

IV- 15% (quinze por cento) sobre o valor da 1\Jota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida ; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da \lota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta , não assinar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa , ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto , não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou 
documentos equivalentes que dela ç; oderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal , ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais . 

16.3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as do~, incisos "11 " e "111 ", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

,. 
16.4. Se a multa for de valor superior 2,o Vfilor da garantia prestada , além da perda desta , 

responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou , quando for o caso, cobrada judicialmente. 

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no ca~;o de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 
demais cominações legais. 

. . • • r 
CLAUSULA DECIMA SETIMA- DOS IUCITOS PENAIS: 
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17. ·1. As Infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores serão 
obJeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

18.1 . A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada , será realizada através 
de protocolo. 

18.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documen tos . 

CLÁ.USULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS: 

19.1 . Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei n° 10.520/02 e no que couber, da Lei 
n° 8.666/93 com suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

20. ·1 Em conformidade com o Artigo 61 , Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores , a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver) , será efetuada na imprensa oficial , até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura . 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Montes Altos - MA, para dirimir quaisquer dúvid as 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, af. partes assinam o presente instrumento contratual. 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemu nhas para que 
surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Ribamar Fiquene (MA), ... .. .. . de ...... ..... ........ de ....... .. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 
Secretaria Municipal de xxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx 
Contratante 

Sr . .. .. ..... .......... .. . 
Ccntratada 

Tes itemunhas: 

I'Jome: CPF no ----------------------------- ----- --------------------
Nome: CPF n° 

--------------------------~------- --------------------

Av. Principal , s/n , Centro, Rihamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
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EDITAL DE LICITAçl,O 
PREGÃO PRESENCIAL No 001/2016 

~NEXO XIII 

MODELO DE 10RDEM DE SERVIÇO 

ORDEM DE SERVIÇO N° ............... . 
COI'HR/\TO N° .... .... .. .... ... ..... .. 

À 
Em~·resa: ___________ _ 
CNF'J: ------------------
Endereço: _____________________ _ 

Prezado(s) Senhor(es), 

I Autcrizamos a execução dos serviços: 
I 

1 1 1TE~r -=ESPECIFICAÇÃO 

I I 

I I 

T 
I 

t 
UNO I QUANT 

I 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

_L _ __ ___L_ ___ ~--,L ... I 

l 
I 
I 
! Os serviços deverão atender integr: 1lmente as especificações do termo de referência 

elo F'regão n° __ / __ , bem como da prop,Jsta de preços apresentada e do Contrato acima 
identificado. 

Os serviços deverão ser executados no prazo de ________ _ 

Ribamar Fiquene (MA), de de 2016. 

Assinaturas: 

XX XXX X 
Secretario(a) de ...... .......... ... . 

xxxxxx 
(comissão ou responsável pela fiscalização) 

XXX XX 
Representante Legal da Empresa 
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EDITAL DE LICITAÇÃ,O 
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ANEXO XIV 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

ORDEM DE SERVIÇO n° __ /2016 

CONTRATO no /2016 

CONTRATADA: ________ _ 

OBJETO : _ _ _________ _ 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, por meio da Secretaria 
Municipal de xxxxxxxxxxxxxx, vem, através do presente Termo , formalizar o 
F~ECEBIMENTO PROVISÓRIO do recebimento dos serviços, objeto do Pregão em 
epígrafe , em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/1993: 

1 ITEI V1 ESPECIFICAÇÃO UNO QUANT 
VALOR 

VALOR TOTAL 
UNITÁRIO i 

I ~ 
I 
I I 

A xxxxxxxxxxxxxx recebe os referidos serviços 

a fim de proceder a avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade com as 
especificações descritas no Termo de Refer€ncia , ANEXO I do Pregão e com a Proposta 
de Preços da Empresa. 

E, assim , expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de 
i9ual teor e forma , para que produza os legítimos efeitos de direito. 

Ribamar Fiquene (MA), de de 2016 . 

Assinaturas: 

XXX XXX 
Secretária de .... ... ............ . 

xxxxxx 
(comissão ou servidor responsável pelo recebimento ) 

xxxxxx 
Representante Legal da Empresa 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 001/2016 

ANEXO XVI 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

ORClEM DE SERVIÇO n° __ /2016 

CO~JTRATO no /2016 

CONTRATADA: _______ _ 

OBJETO: __________ _ 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA, por meio da Secretaria Municipal 
de xxxxxxxxxxxxxx, vem , através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO 
DEFINITIVO da execução dos serviços, objeto do Pregão em epígrafe, em cum primento 
ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n.0 8.666/1993, fixando esta data para o início da 
contagem dos prazos relativo ao pagamento do objeto. 

Certifica-se que, até a presente data, os serviços fornecidos pela Empresa 
-------,--- atendem aos critérios determinados pela Administração , perfazendo 

ç.asto de R$ ( ), mediante as respectivas notas 
fiscais/faturas. 

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 1 O (dez) dias consecutivos após a 
essinatura do presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
E·mpresa. 

E, assim, concluído a execuçao do objeto (itens constantes da Ordem de Serviços 
r1°. ), expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de 1gual 
taor e forma , para que produza os legítimos efeitos de direito. 

Ribamar Fiquene (MA) , de 

Assinaturas: 

xxxxxx 
Secretária de 00 00.00 • • 00 •• 00 . 

XXX XXX 

de 2016. 

(Comissão responsável pelo recebimento) 

Xxxxxx 
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EDIT :,L DE LICITAÇÃO 
PREG.Ã.O PRESENCIAL N° 001/2016 

24 - TERMO DE ENCERRAMENTO 

Este volume do edital de licitação na modalidade Pregão Presencial n° 001 /2016 , 
pos~.u i 57 (cinquenta e sete) páginas, incluindo esta , numericamente ordenadas e rubricadas por 
minha pessoa. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA. 
Estado do Maranhão, 01 de fevereiro de 2016. 

-A-= v::;:; /fr~Hn~~~rneiro 
Presooro Municipal 
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